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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

EDITAL
CHAMADA PÚBLICA NO ()02/2023

0 MutllciPlo DE CUMBE,SE, pessoajuridica de direib público, inscrito no CNPJ sob o n" 13.112.289/0001-

82, com sede à Av. Dr. Leandro Maciel, no 08, Centro, neste Municipio, representada neste ato pelo Prefeito

Municipal, o Senhor Florivaldo José Vieira, no uso de suas prenogativas legais e considerando o disposto no

art14, da Lei no 1'1.947/2009 e nas Resoluçoes do FNDE relalivas ao PNAE, afavés da Secretaria Municipal

de Educação alteÍada pelas RESOLUÇÔES N's 20/2020 82112021, vem realizar Chamada Pública para

aquisiçáo de gêneros alimenticios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, sob a forma de

kit, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o periodo de

2024.0s interessados (Grupos Formais, informais ou Fornecedores lndividuais) deverão apresentar a

documentação para habilitação e Projeto de Venda no dia 19 de Fevereiro de 2024, às th, no setor de

licitações e confatos, localizado no endereço supracitado.

í, DO OBJETO:

UII

AB BORA - espécie Cuwrbita moschata. À/édia de peso de 2 a 2,5 kg

QTD

lCondições minimas: seÍem frescas e sãs, estarem inteiras, limpas e livre de

iumidarÍe externa anoÍmal; terem aüngido o grau de evolução completa 0o

tamanho, para fins comerciais; e, terem aüngido grau de maturação que lhe

I peÍmitam suportar a manipulação, o fansporte e a conservação em condições

iadequadas para o consumoi não êstarem golpeadas e danificadas por

lsabores esÍanhos; e, enÍermidades. Tolerância: seÍáo tolerados pequenos e

lligeiros defeitos, nâo enquadrados nos itens acima descritos. desde que não

lrepresentem quantidade superior a 5% (cinco por cento) do peso total do

lproduto enfqgge. qgEilosjlalq§ !ão se,!1o toiqqdgs:

quaisquer lesões de origem Íisica, mecânica ou biológica, acima de 5olo ê Quê
afetem sua aparência. A polpa e o pedúnculo (quando houver) deverão se KG

apresentar intaclos e firmes; estarem isentas de: substâncias terrosas;
sujidades ou corpos estranhos aderidos à supeúcie exErna; parasitos, larvas e

outros animais nos pÍodutos e embalagens; umidade externa anormal; odor e

800
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ITEM

1

1,'1. 0 objeto da presente Chamada Pública é a aquisÇão de gêneros allmenticios da Agricultura Familiar e

do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolâr - PNAE,

PRIORIZANDGSE OS ASSENTAMENTOS DA REFORMA AGRARIA, AS COMUNIDADES TRADICIONAIS

INDIGENAS, AS COMUNIDADES QUILOMBOLAS E OS GRUPOS FORMAIS E INFORI4AIS DE

MULHERES conforme especificaçÕes dos gêneros alimentícios abaixo:

CHAMADA PÚBUCA. ALTMENTAçÂO ESCOLAR 2021
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

ABOBRINHA - espêcie Cuwrbita pepo. Media de peso de 200 a 250 g em

formato alongado. Condições minimasr serem fescas e sãs, estarem inteiras,

limpas e livre de umidade externa anoÍmal; têrem atngido o grau de evolução
completa do tamanho, para fins comerciais; e, terem atingido grau de

maturação que lhe permitam suportar a manipulaçã0, o transporte e a

conservação em condições adequadas para o consumo; não estarem
golpeadas e daniÍicadas por quaisquer lesões de origem ísica, mecânica ou

biológica, acima de 5% e que afetem sua aparência. A polpa e o pedúnculo

(quando houveo deverão se apresentar intactos e firmes; estarem isentas de:

substârrias tenosas, sujidades ou coÍpos estranhos aderidos à superÍicie

externa; parasitos, larvas e oufos animais nos produtos e embalagens;

umidade externa anormal; odor e sabores estranhos; e, enÍermidades.
Tolerância: serão tolerados pequenos e ligeiros deÍeitos, não enquadrados nos

itens acima descritos, desde que não representem quantidade superior a 50/o

(cinco por cento) do peso total do produto enfegue. Defeitos graves nã0 serão

toleÍados.

ALHo - bulbo da e spécie Nlium satiwm 1., "in natura'. Classe: 5/6 (diâmefo
maior que 42 mm e menor que 56 mm), tipo exfa, grupo branco ou roxo,

subgrupo nobre, classe 5 ou 6, segundo a Portaria n" 242192 - MA.
Caracteristicas gerais: deve proceder de espécies genuinas e sãs e satisfazer
as seguintes condiçôes minimas: fÍescas, de ôüma qualidade, sã, colhida ao

atingirem grau de evolução completa de tamanho, com grau de matuÍação

adequado e perfeito estado de desenvolvimento; isentos de danos, defeitos e
lêsões de origem Ísica ou mecânica que alterem a forma, terra aderente,
sujidades ou corpos estranhos aderidos à parte externa, parasitos e larvas,

unidade externa anormal, residuos de defensivos agricolas, odor e sabor

estanhos e enfermidades; cor unrforrne; odor e sabor tipicos da espécie.
Defeitos leves (podem ser tolerados): alterações que prejudicam a aparência do
bulbo, tais como: perfilhamento, dano mecânico, disco estourado e bulbo com

túnica. Quando existrem a somatôria desses defeitos não devem exceder a 5olo

(cinco por cento) do peso total de cada caixa. 0s defeibs leves que excederem

os limites acima estabelecidos serão considerados defeitos graves e não serão
tolerados. Defeitos graves (não serão tolerados): alterações que comprometem
a qualidade do bulbo, tais como: chochaÍnento parcial, bulbo choco, brotado,
mofado, aberto, com dano por praga e/ou doença. Tolerância: será tolerada
umas mistura de bulbos peÍtencentes às classes imediatamente supenor elou
inferior ao especiÍicado.. Desde que o totalfora do especificado não ultrapasse

KG

KG 90

10lo dez r cento da uantidade total enfe ue

BATATA INGLESA - espécie: Solanum fuberosum.Condições minimas: serem
frescas e sãs, estaÍem inteiras, limpas e livre de umidade externa anormali
terem atingido o grau de evolução completa do tamanho, para fins comerciais;
e, terem atngido grau de maturação que lhe permitam suportar a manipulaçã0,
o transporte e a conseÍvação em condiçÕes adequadas para o consumo; não KG

estarem golpeadas e danificadas por quaisquer lesóes de origem fisica,
mecânica ou biológica, acima de 5% e que aíetem sua aparência. Deverão se
apresentar intactos e fiÍmes; estarem isentas de: substâncias tenosas;

idades ou co os estranhos aderidos à su eúicie externa, arasitos, larvas e

Avenida Dr.Leandro Maciel, no o8- Centro - Cumbe/SE - CEP: 49.66o-ooo
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oufos animais nos pÍodutos e embalagens; umidade externa anormal; odor e
sabores esbanhos; e, enÍermidades. Tolerância: serão tolerados pequenos e
ligeiros defeitos, nâo enquadrados nos ilens acima descritos, desde que não
representem quantdade superior a 5% (cinco por cento) do peso total do
produto enfegue. Defeihs graves não serão tolerados.

CEBOLA - bulbo da espêcie Á//ium cepa L., "in náura'. Classe: 50/60
(diâmetro maior que 50 mm e menor que 70 mm) classe. Grupos de formato: 1

- redondo, oblongo ou perjforÍne e/ou 2 - ahatado. Grupos de coloração:
branca e/ou amarela e/ou vermelha - pinhão e/ou baia e/ou roxa. CondiÇões
minimas: frescas, de ôtima qualidade, sã, colhidas ao atingirem grau de
evolução completa de tamanho, com grau de maturaçfu adequado e peíeito
estado de desenvolvimento: isentos de: danos, deíeitos e lesóes de origem
fisica ou mecânica que alterem a foÍma. tena aderente, sujidades ou corpos
esfanhos aderidos à parte externa, parasitos e larvas, unidade externa
anormal, residuos de defensivos agricolas, odor e sabor esfanhos e
enfermidades; cor uniforme e tipica da espêcie; odor e sabor tipicos da espêcie.
Defeitos leves (podem seÍ tolerados): descoloraçã0, falta de turgescência
(flacidez), deformado, falta de catafilos (peliculas) em mais de 30o/o (tinta por
cenh) da superÍicie, dano mecânico. Quando exisürem a somatória desses
deíeitos não devem exceder a 5% (cinco por cento) do peso total do produto em
cada embalagem. 0s defeitos leves que excederem os limites acima
estabelecidos serâo considerados defeitos graves e não serão tolerados.
Defeitos graves (não serão tolerados): talo grosso, brotado, podridã0, mancha
negra e morfado. Tolerância: será tolerada umas mistura de bulbos
pertencentes às classes imediatamente superior e/ou inferior ao especificado.
Desde que o total fora do especifcado não ultrapasse 10% (dez por cento) da

KG 1300

1000

uantidade total entre UE

CENoURA - raiz tuberosa da espécie Daucus carota 1., "in natura". Grupo
nantes e/ou caracterisücas Basília e/ou Kuroda. Clase ou Calibre (conforme o
comprimento da raiz): 14 e/ou 18 correspondente ao'Exfa AA", maior que 140

mm e menor que 220 mm. Defeitos leves (podem ser tolêrados): corte
inadequado do caulê, ombro verde ou anoxeado em proporçâo inferior a 10%
(dez por cenh) da superficie total da raiz, raiz com radicula, manchas e dano
mecânico em proporçáo inferior a 10% (dez por cento) da superficie total da raiz
ou a 3 mm de proÍundidade. Quando existirem a somáória desses defeitos não
devem exceder a 5q/6 (cinco por cento) do peso total do produto em cada KG
embalagem. 0s deÍeitos leves que excederem os limites acima estabelecidos
serão considerados deíeitos graves e não serão tolerados. Defeitos graves (não

serão tolerados): podridão seca e/ou úmida, raiz murcha, ombro verde ou
arroxeado em proporção superior a 10oh (dez por cento) da superficie total da
raiz, lenhosa, injúrias por pragas ou doenças, rachada, dano mecânico em mais
de 10% (dez por cento) da superficie total da raiz ou com mais de 3 mm de
profundidade e deformaçáo. Tolerància: seÍá tolerada umas mistuÍa de
cen0uras ncentes às classes imediáamente rior e/ou inferior ao
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

especificado. Desde que o total fora do especificado não ultÍapasse í0% (dez
por cento) da quantrdade total entregue. A vaiação do diâmetro dentÍo da
mesma classe não deveÍê ser sulerior a 10 mm.

CHUCHU: Deverá ser de porte mêdio/grande, de boa qualidade, Íresco,

compacto e firme, sem defeitos séÍios (rachaduras e cortes), apresentando
tamanho, cor e conformação uniformes, devendo ser bem desenvolvido. 0s
ftulos devem ser tenros, com coloração verde clao ou escuro e ausentes de
espinhos, devem apresentaÊse sem deformação e ausentes de danos
mecânicos e doenças. Deverá apresentar grau de maturação tal que permita

suportar a manipulaçã0, o transporte e a conserv4ão em condiçôes adequadas
para o consumo mediato e imediato. Nâo conter corpos estanhos e estar isento
de umidade e isentos. Cor própria, conforme espécie e variedade. Odor e
aroma próprio, conÍorme espécie e vdedade. Sabor próprio, conforme espécie
e variedade. Quando embalado o rótulo deverá fazer a denominação do
legume, sua classificaçáo e o peso do produto. 0 produto deverá ser
transportado em caixas de polipropileno de alta densidade para garanür a

ualidade do rod uto

PIMENT 0 - espêcie Capsicum annuum. Condições minimas: serem frescos e
sãs, estarem inteiros, limpos e livre de umidadê externa anormal; teÍem atingido
o grau de evolução completa do tamanho, para fins comerciais; e, terem
atingido grau de maturação que lhe permitam suportar a manipulação, o
transporte e a conservqão em condições adequadas para o consumo; nâo
estarem golpeadas e danifcadas por quaisquer lesões de origem Íisica,
mecânica ou biológica, acima de 5% e que afetem sua aparência. A polpa e o
pedúnculo (quando houver) deverão se apresentar intactos e frmes; estarem KG

isentas de: substâncias tenosas, sujidades ou mrpos estranhos aderidos à
superficie externa; paÍasitos, larvas e oufos animais nos produtos e
embalagens; umidade extema anormal; odor e sabores estranhos; e,
enfermidades. Tolerância: serão tolerados pequenos e ligeiros defeitos, nâo
enquadrados nos itens acima descritos, desde que não representem quanüdade

superior a 50/o (cinco por cento) do peso total do produto entregue. Defeitos
ves não serão tolerados.

QUIABO - espêcie Abelmoschus esa/ÍenÍus. Condiçôes minimas: serem
trescas e sãs, estarem inteiras, Iimpas e livre de umidade externa anoÍmal;
terem atingido o grau de evolução completa do tamanho, para fins comerciais:
e, terem áingido grau de maturação que lhe permitam suportar a manipulaçã0,
0 transporte e a conserv4ão em condiçÕes adequadas para o consumo; não
estarem golpeadas e danificadas por quaisquer lesões de origem fisica,
mecânica ou biolôgica, acima de 5olo ê Que afetem sua aparência. A polpa e o
pedúnculo (quando houver) deverão se apresentar intactos e firmes; êslarem KG
isentas de: substâncias tenosas; sujidades ou corpos esfanhos aderidos à
superficie externa; parasitos, larvás e oufos animais nos prodúos e
embalagenst umidade externa anormal; odor e sabores estanhos; e,

enfermidades. Tolerância: serão tolerados pequenos e ligeiros defeitos, nâo
enquadrados nos itens acima descritos, desde que não representem quantidade

superior a 5% (cinco por cento) do peso total do produto enfegue. Dêfeitos
raves não serão toleÍados

Avenida Dr.Leandro Maciel, no o8- Centro - Cumbe/SE - CEP: 49.66o-ooo
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

CEBOLIi'IHA - esg&ie Nlium,istulosum. CondiçÕes minimas: sêíêm fescas e
sâs; terem atingido o grau de evolução completa do tamanho, para fins
comerciais; terem atingido grau de maturaçâo que lhe permitam suportar a
manipulação, o tansporle e a conservação em condições adequadas para o
consumo; não estarem golpeadas e danificadas por quaisquer lesões de origem
fisica, mecânica ou biolôgica, acima de 50Á e que afetem sua aparência. As
frores/inflorescências deverão se apresentar intactas e fiÍmes; estarem isentas
de: substâncias tenosas; sujidades ou corpos esfanhos aderidos à superficie
externa; parasitos, larvas e outros animais nos produtos e embalagens; KG
umidade externa anormal; odor e sabores esfanhos; e, enfermidades.
Tolerância: não serão tolerados debihs graves (podridã0, dano profundo,
passadas) que Íepresentem quantidade superior a 2/o (dois por cento) do peso
total do produto enfegue. Serão blerados pequenos e ligeiros defeitos não
enquadrados nos itens acima descritos, desde que não representem quanüdade
superior a 50/o (cinco por cento) do peso total do produto entregue, com exceção
dos produtos salsa, cebolinha, para os quais será tolerado atê 1% (um por

cento desses defeitos

C0ENTRO - êspécie Cüiandrum saúwm variedade acephala. Condiçoes
minimas: serem fÍescas e sâs; terem atingido o grau de evolução completa do
tamanho, para fins comerciais, terem atingido grau de maturação que lhe
permitam suportar a manipulaçâo, o tansporte e a conservação em condições
adequadas para o consumo; nâo estarem golpêadas e danificadas por KG
quaisquer lesÕes de origem Íisica, mecânica ou biológica, acima de 5olo ê Quê
aÍetem sua aparência. As flores/inflorescências deverão se apresentar intactas
e firmes; estarem isentas de: substâncias tenosas; sujidades ou corpos
êsfanhos aderidos à su cie extêrna; arasitos larvas e outros animais nos
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TOMATE - da espécie Lycopersicon esalentum. Grupos de coloraçfu (de

acordo com a cor final ou madura do fruto): vermelho, rosado, laranja, amarelo.
Subgrupo de maturação (de acordo com o estágio de maturação do fruto):
colorido, ou com a cor enfe 30 até 9ff/o da cor Íinal. Classe ou calibre (de

acordo com o diâmeto equabrial do futo): classe 50 e/ou 60 e/ou 70
(coÍespondentes ao 'Eúa A' e 'Exta AA') Defeitos leves (podem ser
tolerados): são aqueles cuia incidência no fruto diminuem valor do produto,
porém nâo impedem seu consumo e sua comercializ4fo. Tais como:
deÍormado, amassado, mancha profunda e mancha difusa. Quando existrem a
somatoria desses defeitos não devem exceder a 570 (cinco por cenlo) do peso

htal do produto em cada embalagem. Os defeitos leves que excederem os KG
limites acima estabelecidos seÍão considerados defeitos graves e não serâo
toleÍados. DeÍeitos graves (não serão tolerados): são aqueles cuia incidência
sobre o fruto compromete sua aparência, conservação e qualidade, resúingindo
ou inviabilizando o uso ou a comercializ4âo do tomab. Tais como: podridfu,
podridão apical, cancro, passado, queimado do sol, dano pó geada, ferida de
ombro ou rachadura cuticula, viroses, dano profundo, imaturo, ocado, mancha
profunda e mancha difusa. Tolerância: será tolerada umas mistuÍas de lomates
pertencentes aos calibres imediatamente superior e/ou inÍerior ao especiÍicado.
Desde que o total fura do especificado não ultapasse 1flo (dez por cento) da
qualidade total enfegue.

12
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produtos e embalagens; umidade externa anormal; odor e saboÍes esfanhos. e,

enfermidades. Tolerância: não serão tolerados defeitos graves (podridã0, dano
profundo, passadas) que repÍesentêm quanüdade superior a 2olo (dois por

cento) do peso total do prodúo enfegue. Serão tolerados pequenos e ligeiros

defeitos não enquadrados nos itens acima descritos, desde que não
representem quantidadê superiu a 5% (cinco por cento) do peso lotal do
produto enfegue, com excqão dos produtos salsa, cebolinha, para os quais

será tolerado até 1% um or cenlo desses defeitos

COUVE - especie Brassica oleracea variedade eephala. Condições minimas:
serem frescas e sãs; terem aüngido o grau de evolução completa do tamanho,
para fins coÍnerciais; terem atingido grau de maturação que lhe peÍmitam

suportar a manipulação, o transporte e a conservaqão em condiçoes adequadas
para o consumo; nã0 estarêm golpeadas e danificadas por quaisquer lesóes de
origem fisica, mecânica ou biológica, acima de 5% e que aÍetem sua aparência.
As flores/infloÍescências deverão se apresentar intactas e firmesi eslarem
isentas de: substâncias tenosas; sujidades ou corpos estranhos aderidos à

superficie externa; parasitos, larvas e outos animais nos produtos e KG

embalagensr umidade exteÍna anormal; odor e sabores estranhos; e,

eníermidades. Tolerância: não serão tolerados defeitos graves (podridâ0, dano
profundo, passadas) que representem quantidade superior a 2olo (dois por

cento) do peso total do produto entregue. Serâo tolerados pequenos e ligeiros
defeitos não enquadrados nos itens acima descritos, desde que não
representem quanüdade superiu a 570 (cinco por cento) do peso total do
produto entregue, com exceção dos pÍodutos salsa, cebolinha, para os quais

será lolerado até 'l o,/o UM or cento desses defeitos.
REPOLHO VERDE: De 1" qualidade, in nafura, deverá apresentar grau normal
de tamanho, não estar daniÍicada por qualquer lesão Íisica ou mecânica, não

conter corpos esfanhos, estar isenta de umidade e insetos. Deverá ser
transpoÍtada em seo plástico transparente e em caixas de polipropileno de alta
densidade para garantir a qualidade do produto de acordo com as normas
têcnicas da ANVISA.

250

KG 550

2800

BANANA - fruto climatizado, in natura. Variedades do grupo 'Cavendish'
(nanica, prata, "grain naine" e outras). Cor: escala 4 (mais amarelo que verde)
e/ou 5 (amarelo com ponta verde) e/ou 6 (todo amarelo). Classe lou
comprimento 13 cm e/ou 1ô centimetÍos. Subclasse: penca. Defeitos leves
(podem ser tolerados): deformação, restos Ílorais, lesâo ou manchas em aérea
0u soma das aêreas superior a 0,5cm2. Quando existiÍêm a somatóna desses
deÍeitos não devem exceder a 570 (cinco por cento) do peso total do produto (c
entregue. 0s defeitos leves que excederem os limites acima estabelecidos
serão considerados defeitos graves e não sêrão tolerados. Defeitos graves (nfo
sêrâo tolerados): podridão, dano proíundo, queimado do sol, lesão ou manchas
em aérea ou soma das aêreas superior a í,5cm2. Tolerância: será tolerada uma
mistura de bananas pertencentes aos calibres imediatamente superior e/ou
inferior ao especificado, desde que o total fora do especificado não ultrapasse

dez cento do total de roduto entre ue.

Avenida Dr.Leandro Maciel, no o8- Centro - Cumbe/SE - CEP: 49.66o-ooo
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ESTADO DE SERGIPE
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C0C0 SECO - fruto peÍtencente à espécie Cocos nucifera L. Defeitos leves
(podem ser tolerados): dano mecânico leve, defeito de casca difuso leve,

defeito de casca profundo leve e deÉih de formab. Quando existirem a
somatoria desses defeitos não devem exceder a 570 (cinco por cento) do peso

total do produto em cada embalagem. 0s defeitos leves que excederem os
limites acima estabelecidos seÍão considerados defeibs graves e não serão KG

tolerados. Defeitos graves (não serão tolerados). defeito associados a
ferimentos, podridão, imaturo, passado, dano por etileno, defeito fisiológico,
dano por frio, lesão profunda, defeito fsiológico, defeito de casca difuso
(melanose e falsa fenugem) e profundo (leprose, venugose, cochonilha, dano

inta reta ,lesão rofunda, murcho, oleocelose

LARANJA - fruto pertencente à espé,cie Cntus sinesis.'in natura". Variedades:
pêra, natal e lima. A classe ô6 e/ou 72 corresponde ao diâmêto maior que 66

mm e menor que 68 mm. Defeitos leves (podem ser tolerados): deformaçâo e
manchas. Quando exrstirem a somatoria desses defeitos não devem exceder a
5% (cinco por cento) do peso total do produto entregue. 0s defeitos leves que

excederem os limites acima estabelecidos serão comiderados defeitos graves e KG

nâo serão tolerados. Defeitos graves (não seÍão tolerados): podridâo e dano
profundo. Tolerância: será tolerada uma mistura de laÍanjas pertencentes aos
calibres imediatamente superior e/ou inferior ao especificado, desde que o total
fora do especificado não ultrapasse 100/o (dez por cento) do total de produto

FSrrAN'0âÇ
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ABACAXI - Írub pertencente à espécie Ánanas comosus. DeÍeitos leves
(podem ser tolerados): dano mecânico leve, defeito de casca difuso leve,

defeito de casca profundo leve e defeito de formato. Quando existirem a
somatôÍia desses defeitos não devem excêdeÍ a 5% (cinco por cenlo) do peso

total do pÍoduto. 0s deíeitos leves que excederem os limÍtes acima
estabelecidos serão considerados defeitos graves e não serão tolerados.
Defeitos graves (não serão tolerados): defeito associados a ferimentos,
podridã0, imaturo, passado, dano por eüleno, defeito fisiológico, dano por Írio,
lesão rofunda, defeito ísioló rc0.

MAÇÂ - fruto pertencente à espécie Malus domestia Borkh. DeÍeitos leves
(podem ser tolerados): dano mecânico leve, defeito de casca difuso leve,
defeito de casca profundo leve e deEib de formab. Quando existirem a
somatória desses deÍeitos não devem exceder a 5% (cinco por cento) do peso

total do produto em cada embalagem. 0s defeitos leves que excederem os
limites acima estabelecidos serâo considerados deíeitos graves e não serão KG

tolerados. Defeitos graves (não serão tolerados): defêito associados a
ferimentos, podridã0, imaturo, passado, dano por elileno, defeito fisiológico,
dano por frio, lesão profünda, defeito fsiológico, defeito de casca difuso
(melanose e falsa fenugem) e profundo (leprose, venugose, cochonilha, dano

inta reta ,lesâo rofunda, murcho, oleocelose

KG
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MA O - ftuto pertencente à espécie Caica papaya L, apresenlando
maturação media (de vez), polpa firme ao toque, sem apresentar avarias de

casca, procedente de espécie genuina e sã, fresca. Defeitos leves (podem ser
tolerados): dano mecânico leve, deíeito de casca difuso leve, defeito de casca
proíundo leve e defeito de formato. Quando existjrem a somatória desses

defeitos não devem exceder a 5% (cinco por cento) do peso total do produto em
cada embalagem. 0s defeitos leves que excederem os limites acima KG

estabelecidos serão considerados defeitos graves e não serão tolerados.
Defeitos graves (não serão tolerados): defeito associados a ferimentos,
podridã0, imaturo, passado, dano por etileno, defeito Íisiológico, dano por fio,
lesão profunda, defeito fisiolôgico, deÍeito de casca difuso (melanose e falsa

ferrugem) e profundo (leprose, venugose, cochonilha, dano por praga e pinta

reta , lesão rofunda, murcho, oleocelose

MELANCIA - fÍuto pertencente à espécie Citrullus lanatus, "in natura'. Classe
(de acordo com o peso): acima de três quilos. Grupo: coloração do fundo da
casca (verde), Tolerância: são toleradas 1fflo (dez por cento) das melancias do

lole que es§am fora das especiÍcações acima. coloração da polpa (rosa e/ou
vermelha), com listas e sementes, DeÍeihs leves (podem ser tolerados):
barriga branca (> 200/o), sujidade, deformação leve, queimado do sol leve,

defeito na casca leve. Quando existirem a somatória desses deêitos não
devem exceder a 5olo (cinco por cento) do peso total do produto em cada
embalagem. 0s defeitos leves que excederem os limites acima estabelecidos
serão considerados defeitos graves e não serão tolerados. Defeitos graves (não

serão tolerados): imaturo < 1ooBrix, dano proíundo, podridâo, passado, virose,
ausência de pedúnculo, oco (> 1 cm de abertur4, amassado, alteração da
polpa, cascuda, deformação grave, queimado do sol grave, defeito na casca

KG

rave

TANGERINA - fruto pertencenle à espêcie Crtrus retiulata, "in natura".
Defeitos leves (podem ser tolerados): dano mecânico leve, defeito de casca
difuso leve, defeito de casca profundo leve e defeito de formato. Quando
existirem a somatória desses defeitos não devem exceder a 5% (cinco por

cento) do peso lotal do produto em cada embalagem. Os defeitos leves que

excederem os limites acima estabelecidos serão considerados defeitos graves e KG

não serão tolerados. Defeitos graves (nâo serão tolerados): defeito associados
a ferimentos, podridão, imaturo. passado, dano por eüleno, dêfeito fisiológico,
dano por frio, lesão profunda, defeito fisiológico, defeito de casca difuso
(melanose e falsa fenugem) e profundo (leprose, venugose, cochonilha, dano

ra ae inta reta ,lesão murcho oleocelose

BATATA DOCE - espécie /pomoea ôaÍaías. Condiçôes minimas: serem frescas
e sãs, estarem inteiras, limpas e livre de umidade externa anormal; terem
atingido o grau de evolução completa do tamanho, para Íins comerciais; e,

terem atingido grau de maturação que lhe permitam suportar a manipulaçá:, o
fansporte e a conservação em condiFes adequadas para o consumo: não KG

estarem golpeadase daniícadas por quaisquer lesões de origem fisica,
mecânica ou biológica, acima de 570 e que aÍetem sua aparência. A polpa e o
pedúnculo (quando houve0 deverão se apresenlar intactos e firmes; estarem
isentas de: substâncias terrosas; su idades ou co estranhos aderidos à

Avenida Dr.Leandro Maciel, no o8- Centro - Cumbe/SE - CEP: 49.66o-ooo
Tel: 3362'r243 - CNPJ:r3.rr.z.289/ooor-82
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superfici e externa; parasitos, laÍvas e oufos animais nos produtos e

embalagens, umidade externa anormal; odor e sabores estÍanhos; e,

enfermidades. Tolerância: serão tolerados pequenos e ligeiros defeitos, não
enquadrados nos itens acima descritos, desde que não representem quantidade

superior a 5% (cinco por cenb) do peso total do produto enfegue. Defeitos
graves não seÍão tolerado§..

INHAIIE - Exfa AA, in natura. tenro (macio). graúdo, proceder de espécies
genuinas e sãs, fescas, ter atingido o grau de elevação e matuÍação, polpa

integra e firme. lsento de brotos, lesões de origem fisica, mecânica ou biológica KG
matéria lenosa, sujidades ou corpos esfanhos adendos a superficie externa,
I vre de enfermidades, insetos. arasitas e larvas

OBSERVAÇÔES:

; Todos os prodúos deveÍão ser fansportados em veiculos adequados e em condições higiênicas
salisfatôrias, e quando se tratar de produtos pereciveis, estes deverão ser tÍanspoÍtados em veiculos
Íechados e refigerados;

i 0 pessoal responsável poÍ fansportar os alimentos deverá eslar em boas condiçÕês de higiene, podendo
ser noüfcado se houver não conformidade;

i Os rnonoblocos para tansporte de vegetais deverão eshr em perfeitas condiçôes de higiene.
i 0 responsável pelo recebimenb deve realizar a conferência das notas fiscais dos foÍnecedores bem corno

o estado da aparência geral dos alimentos, se algum alimento vier estragado ou com aparência duvidosa o
mesmo é devolvido de imediato aos furnecedores. Casso isso ocorra os alimentos danificados deverão ser
substituldos pelo foÍnecedor num prazo máxirp de 48 (quarenta e oito) horas da notificação.

i Os alimentos hort!ftutigranjeiros (verduras, Írutas e ovos), devem ser enfegues semanalmente.
; 0s alirnentos provenientes da agÍiculfura familiar deverão ser enÍegues nas escolas iuntamente com um

integrante da Coordenação da Alimentação Escolar do Municipio de Cumbe.
,0 horáÍio para recebimento dos gêneros alimentícios ê de 07h às 1'1h30, não sendo possivel o

recebimento Íora desse horário, Caso enviem fora do horário estipulado não serâo recebidos,

RELAçÃo DAS UNTDADES ESCoLARES E SEUS RESPECTMS ENDEREÇOS

Nomê da Escole Endereço
ESCOLA MUNICIPAL AFONSO ROSA DE

MENEZES
POVOADO SACO GRANDE

POVOADO FORTE

PRACA PATRICIA ARAGAO

1500

Lrr* W-
Lima Gói3

q

Gessicleide
utÍicionista CRN 9329/5

Avenida Dr.Leandro Maciel, no o8- Centro - Cumbe/SE - CEP: 49.66o-ooo
Tel: 3362-r243 - CNPJ::.3.:.r2.289/ooor-82
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ESCOLA MUt{ICIPAL LENALDO PEREIRÁ
ESCOLA MUNICIPAL PRESIDENTE TANCREDO

NEVES

ESCOLA MUNICIPAL RAUL GOMES DE MORÂES AVENIDA LUZINETE SANTOS MORAES
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2. DA FONTE DE RECURSO:

2.1. As despesas oriundas da presente chamada correrão à conta dos recursos orçamentários
consignados no orçamento Programa deste Municipio, com dotação suficiente, obedecendo à

classiicação abaixo:

3390 30.00 00 -
Material de Consumo

3390,30.00.00 -
MateÍial de Consumo

í 5000000

15520000

í5000000 I

15520000 
|

15000000

15520000

15000000

15520000

3. DA HABTUTAÇÃo D0 FoRNECEDoR:

3.1. 0s Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua pÍodução agricola na forma de
Fornecedores lndividuais, Grupos lnformais e Grupos Formais, de acordo com o Capitulo V da Resolução
FNDE que dispóe sobre o PNAE, da seguinte forma:

3.1.'1. ENVELoPE N0 001 - HAB|L|TAÇÂo DO FoRNECEDoR tNDtVtDUAL (não organizado em
grupo):

a) O Fornecedor lndividual deverá apresentar no envelope no 01 os documentos abaixo relacionados, sob
pena de inabilitação:

I - A prova de inscrição no Cadafo de Pessoa Física - CPF.
ll - 0 exfato da DAP Fisica do agricultor familiar participante, emitldo nos úlümos 60 dias;
lll - 0 Projeto de Venda de Gêneros Alimenúcios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar
Rural para Alimentaçáo Escolar com assinatura do agricultor partcipante;
lV - A prova de atendimento de requisitos higiêniccsanitários previstos em normativas especificas; e
V - A declaração de que os gêneros aliÍnentícios a sêrêm enfegues são oriundos de produção própria.

relacionada no projeto de venda.
Vl - Certificado do Serviço de lnspeção Federal (S|F/DIPOA) emitido pelo Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecirnento, Certrficado do Serviço de lnspeçáo Estadual - SIE emitido pelo órgão Ce

Avenida Dr.Leandro Maciel, no o8- Centro - Cumbe/SE - CEP: 49.65o-ooo
Tel : 3362-r243 - CNPJ::.3.:.:.2.289/ooor-82

ur{TDADE 0RÇÂMENTARTA AÇÁO
ELEMENTO DE

DESPESA

FONTE DE

RECURSO

20007 - Secretaria Municipal de
Educaçâl

12.361.0005.2038
Alimentação Escolar -
Ensino Fundamental

3390 30.00.00 -
Material de Consumo

20007 - Secretaria Municipal de
Educaçâo

12.361.0005.2044
Alimentação Escolar -

Quilombola

3390 30 00 00 -
Material de Consumo

1s000000

15520000

20007 - Secretaria Municipal de
Educação

12.3ô5.0005.2040

Alimêntação Escolar - Pré
Escolar

3390 30 00 00 -
Material de Consumo

15000000

15520000

20007 - Secretaria Municipal de

Educação

12.365.0005.2042
AlimentaÇão Escolar -

Creche
20007 - Secretaria Municipal de

Educaqão
12.366.0005.2048

Alimentacão Escolar - EJA
3390.30.00.00 -

Material de Consumo

20007 - Secretaria Municipal de
Educaçâ)

1 2.368.0005.2022 Açôes

Desenvolvidas com Salário
Educ a0
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a) O Grupo lnformal deverá apresêntar no Envelope no 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena

de inabilitação:

| - A prova de inscrição no Cadasfo de Pessoa Física - CPF:
ll - 0 extrato da DAP Fisica de cada agÍicultoÍ familiar participante. emitido nos últiÍnos 60 diasl
lll - 0 Poeto de Venda de Gêneros Alimenücios da Agncultura Familiar eiou Empreendedor Familiar
Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;

lV - A prova de atendimento de requisitos higiênicosanitários previstos em normativas especificas, e
V - A declaração de que os gêneros alimenticios a serem enbegues são produzidos pelos agricultores
familiares relacionados no projeto de venda.
Vl - Certificado do Serviço de lnspEão Federal (S|F/D|POA) emiüdo pelo Ministêrio da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, Certificado do Serviço de lnspeção Estadual - SIE emitido pelo órgão de
Vigilância e Fiscaliz4ão Sanitária Estadual, ou o Certificado do Serviço de lnspeção Municipal - Sl[/ do
produtor do item oferbdo. (para os que cotarem produbs de origem animal)

3,1.3. ENVELoPE No 0í - HAB|L|TAçÃo D0 cRUpO FoRMAL:

a) 0 Grupo Formal deverá apresentar no Envelope no 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena

de inabilitação:

| - A prova de inscrlgão no Cadasúo Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ;
ll - O exfato da DAP Juridica para associaçôes e cooperaüvas, emitido nos úlümos 60 dias;
lll - A prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garanüa
por Tempo de Serviço - FGTS;
lV - As cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competentê;
V - 0 Proleto de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar,

assinado pelo seu representante legal;
Vl - A declaraçâo de que os gêneros alimenticios a serem enfegues são produzidos pelos

associados/cooperados; Vll - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle
do atendimento do limite individual de venda de seus cmperados/associados;
Vlll - A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normaüvas espêcíficas.
lX - Certificado do Serviço de lnspeção Federal (S|F/D|POA) emitido pelo Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecinento, Certjfcado do Serviço de lnspeção Estadual - SIE emitido pelo órgão de

Vigilância e Fiscalizaçáo Sanitária Estadual, ou o Certificado do SeÍviço de lnspeção Municipal - SllV do
produtor do item ofertado. (para os que cotarem produtos de origem animal)

4. DO ENVELOPE NO 02 - PROJETO DE VENDA:

4.1. No envelope no 02 os Fornecedores lndividuais, Grupos lnformais ou Grupos Formais deverão
apresentar o Proieto de Venda de Gêneros Alimentícios da AgricultuÍa Familiar conforme Anexo I (modelo

de Projeto de Venda)

Avenida Dr.Leandro Maciel, no o8- Centro - Cumbe/5E - CEP: 49.66o-ooo
Tel: 3362-r243 - CNPJ:13.nz.289/ooor-8u
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Vigilância e Fiscalizaçáo Sanitaria Estadual, ou o CertiÍicado do Serviço de lnspeção Municipal - Sl[,'l do
produtor do item ofertado. (para os que cotarem produtos de origem animal)

3.í.2. Ei'TVELoPE No 0r - HABTL|TAÇÂO D0 GRUPo TNFORMAL:

9-
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4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada

em áa após o término do prazo de apÍesentação dos projetos. 0 resultado da seleção será publicado em
atê cinco dias após, em seguida, o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s)
contrato(s), devendo comparecer no setor de licitações e confatos no prazo de cinco dias.
4,3. O(s) projeto(s) de venda a se(em) contatado(s) será(ao) selecionado(s) conforme critérios
estabelecidos pelo art. 30 da Resoluçáo do FNDE que dispoe sobre o PNAE.

4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar o nome, o CPF

e no da DAP Fisica de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor lndividual ou

Grupo lnformal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se fatar de Grupo Formal.
4.5. Na ausência ou desmnformidade de qualquer desses documentos conslatada na abertura dos

envelopes poderá ser concedido abertura de pÍazo para sua regularização de ate cinco dias, conforme
análise da Comissão Julgadora.

s. cRrrÉRos DE sELEçÂ0 Dos BENEFtCtÁRtOS:

5.1. Para seleçã0, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de proletos de fornecedores
locais, grupo de projetos do tenitório rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do Pais.

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
| - 0 grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;

ll - 0 grupo de projehs de fornecedores de Região Geográfica lmediata tem prioridade sobre o de Região

Geográfca lntermediária, o do estado e o do Pais;
lll - 0 grupo de projetos de Íornecedores da Região Geográfca lntermediária tem prioridade sobre o do
estado e do pais;

lV - 0 grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do Pais.
5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
l- Os assentaÍnentos de reÍorma agrária, as comunidades fadicionais indigenas e as comunidades
quilombolas, não havendo prioridade enfe estes;
a) Para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos lnformais de

assentaÍÍEntos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indigenas aqueles em que a
composiçáo seja de, no minimo, 50%+1 (cinquenta poÍ cenlo mais um) dos cooperadoslassociados das
organizações produüvas respectivamentê, conforme identificação na(s) DAP(s);
b) No caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reÍorma agrána, comunidades
quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2o inciso I deste artigo, têm prioridade

organizações produtivas com maior poÍcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou
indigenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos lnformais, terão
prioÍidade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas

ou indigenas, coníorrne idenüficação na(s) DAP(s).
ll - 0s fornecedores de gêneros alimenticios certifcados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a
Lei n"'10.831/2003, o Decreto no 6.323/2007 e devido cadastro no [\4APA;

lll - os Grupos Formais sobre os Grupos lnformais, estes sobre os Fornecedores lndividuais, e estes,
sobre Centais de Cooperativas (detentoras de DAP Juridica conforme Portanas do TUAPA que

regulamentam a DAP);
a) No caso de empate enfe Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2o inciso lll deste artigo, têm
prioridade organizações produtivas com maioÍ porcentagem de agricuttores familiares e/ou
empíeendedores íamiliares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Juridica;

Avenida Dr.Leandro Maciel, no o8- Centro - Cumbe/SE - CEP: 49.66o-ooo
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b) Em caso de persistência de empate, deve ser reaüzado sorteio ou, em havendo @nsenso entre as
partes, pode-se optar pela divisão no fomecinento dos produtos a serem adquiridos enfe as organizaçôes
f nalislas.

5.4. Caso a não sejam obtidas as quanüdades necessárias de produtos oriundos do grupo de prgetos de
fornecedores locâis, estas deverão ser complementadas com os pro.letos dos demais grupos, em acordo
com os critérios de selEão e priorização citados nos itêns 5.1 e 5.2.

6. DO LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS:

8.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais:
a) o Edital, e informações complementarês, enconfar-s+ão à disposição dos interessados. na sala da
Comissão Permanente de Licitação, situada à Av. Dr. Leandro Maciel, no 08, Cenfo, CUMBE/SE, de
Segundajeira à Sextajeira, em dias de expediente, no horário das 7h às 13h, e, ainda, atravês do email
licitac mbe2021rôo mail.com
8,2.0s produtos alimenticios deverão atendeÍ ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou
municipal) especifca para os alimentos de oígem animal e vegetal.
8.3. O limib individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação
escolar deverá respeitar o valor mâimo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), por DAp/Ano, e obedecerá
às seguintes regras:
l- Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos iníormais, os contratos individuais
fiÍmados deverão respeitar o valor máximo de R$r[().000,00 (quaÍenta mil reais), por DAp/Ano.
ll - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do
número de agricultores Íamiliares inscritos na DAP juridica multiplicado pelo limite individual de
comercialização, ulilizando a seguinte fórmula:
a) Valor máxirno a ser contatado = no de agricultores familiares inscritos na DAP juÍidica x R$ 40.000,00.
8,4. DO CONTRATO:
a) 0(s) proteto(s) de venda selecionado(s) resultará(ão) na celebr4ão de confato(s) com a Prefeitura,
o(s) qual(is) deverá(ao) estabelecer os direitos. obrig@s e responsabilidades das partes. em
coníormidade com os brmos desta Chamada Pública e será(ao) realizado(s), nos termos do Anexo lll
(minuta de confato),
8.5. Caberá às cooperatjvas e/ou associaçôes que firmarem confatos com o órgão a responsabilidade
pelo controle do abndimento do limite individual de venda nos casos de comercialização com os grupos
formais.

8.6. Caberá ao óÍgão a responsabilidade pelo confole do alendimento do limite individual de venda nos
casos de comercialização com os grupos informais e agricultores individuais. A estas, também compete o

Avenida Dr.Leandro Maciel, no o8- Centro - Cumbe/SE - CEP: 49.66o-ooo
Tel: 3362-r243 - CNPJ:e3.uz.289/ooor-82 @

6.1. A enfega dos gêneros alimenlicios será realizada de acordo com as necessrdades da Secretaria de
Educação nos endereços descritos neste edital na Planilha de Relação das Unidades Escolares.

7. DO PAGAMEI{TO:

7.1. 0 pagamento será realizado em atê quinze dias apôs a última entrega do mês, através de
transferência bancâ'ia, mediante apresentação de documento fiscal conespondente ao fornecimento
efefuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturarnento.

8. DA DTSPOSTçÔES GERATS:

13



33 5F

4"", @

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

controle do limite total de venda das cooperativas e associações, nos casos de comercialização com
grupos formais.

8.7. 0s contratos que resultarão da presente Chamada Pública terão prazo de duração da data de sua
assinatura até 31 de dezembro de 2024 ou até o término da quantidade adquirida.
8.8. 0s eventos previstos nesta Chamada Pública estão diretamente subordinados à realização e ao
sucesso das diversas etapas do processo. Na hipótese de oconência de fatos supervenientes à sua
publicaçã0, que possam vir a prejudicar o processo e/ou por determinaçá: legal ou judicial, ou ainda por
decisâo da Comissão Julgadora, poderá haver:
a) Adiamento do processo;

b) Revogação deste Edital ou sua modificaçfu, no todo ou em parle.
8.9. A participação de qualquer proponente-vendedor no processo implica a aceitaçáo tácita, incondicional,
irrêvogável e irretratável dos seus termos. regras e condiçÕes, assim corno dos seus anexos.
8.10. Os gêneros alimentícios a serem entregues ao contatante serão os definidos na pÍesente Chamada
Pública, podendo ser substituidos quando oconer a necessidade, desde que os pÍodutos substttutos
constem n0 mesmo processo e sejam conelatos nuficionalmentê. Essa necessidade de substituiçào
deverá ser atestada pelo Responsável Tecnico - RT, que poderá contar com o respaldo do Conselho de
Alimentação Escolar - CAE.
8.11. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Chamada Pública, excluir-s+á o dia do inicio e incluir-
se-á o do vencimento e considerar-seão os dias consecutivos, exceto quando for expressanente disposto
em confário. 0s prazos a que se refere este artigo sô iniciam e veÍlcem em dia de expediente no
Municipio.

8.12. Fazem parte deste Edital de Chamada Pública:
a) Anexo I - Modelo de Projeto de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar para
Alimentação EscolaÍ - FNDE;

b) Anexo ll - Especificações, Quantitativos e Valores de Referência de Gêneros Alimenticios da
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar;
c) Anexo lll - Minuta de Confato.

9. D0 F0R0:

9.1. Fica eleito o Foro da Comaca de Nossa Senhora das Dores/SE para conhecer e julgar quaisquer
questões decorentes.

Cumbe/SE, 25 de janeiro de 2024

ELISANGELA O DOS SANTOS SOARES
idente da CPL

Avenida Dr.Leandro Maciel, no oB- Centro - Cumbe/SE - CEP: 49.66o-ooo
Tel: 3352-:.243 - CNPJ:r3.rrz.289/ooor-82
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ESPECTFTCAçÔES,

AUMENnCTOS.
QUANNTATIVOS E VALORES DE REFERÊilCIA DOS GÉNEROS

A ORA - espécie Cucurbita moschala. Média

KG 800 R$ 5,10

ABoBRINHA - espêcie Cucúkita pepo. Media de
peso de 200 a 250 g em formato alongado.
CondiÉes minimas: serem ftescas e sãs, estaÍem
inteiras, limpas e liwe de umidade externa anormal;
terem atingido o grau de e\Dlução completa do
tamanho, para fins comerciais; e, terem aüngido
grau de maturaçáo que lhe permitam suportar a
manipulação, o transporte e a conservação em
condições adequadas para o consumo; não estarem
golpeadas e danificadas por quaisquer lesôes de
origem lisica, mecânica ou biológica, acima de 5olo e
que afetem sua aparência. A polpa e o pedúnculo
(quando houve0 deverão se apÍesentar intactos e
firmes; estarem isentas de: substâncias tenosa

idades ou co os estranhos aderidos lllpcúc
:;l
LEI

Avenida Dr.Leandro Maciel, no o8- Centro - Cumbe/SE - CEP: 49.56o-ooo
Tel: 3362-:.243 - CN PJ:13.112.289/ooor-82

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

ANEXO II

KG 150

Fl i,'.iri)-]GL- '
.A

A,Ji.: -

RS

00

,|

de peso de 2 a 2,5 kg. Condiçôes minimas: serem
frescas e sãs, estarem inteiras, limpas e livre de
umidade externa anormal; terem atingido o grau de
evolução completa do tamanho, para fins
comerciais; e, terem atingido grau de maturação que
lhe permitam suportar a manipul4ão, o transporte e
a conservação em condições adequadas para o
consumo; nã0 êstarem golpeadas e danifcadas por
quaisquer lesões de origem Íisica, mecânica ou
biológica, acima de 5% e que afetem sua aparência.
A polpa e o pedúnculo (quando houver) deverão se
apresentar intacbs e firmes; estarem isentas de:
substâncias tenosas; sujidades ou corpos estranhos
aderidos à superÍicie externa; parasitos, larvas e
outros animais nos produtos e embalagens; umidade
externa anormal; odor e sabores estranhos; e,

enfermidades. Tolerância: serão tolerados pequenos

e ligeiros deÍeitos, não enquadrados nos itens acima
descritos, desde que náo representem quantidade

superioÍ a 5olo (cinco por cento) do peso total do
produto entegue. Defeitos graves não seráo
tolerados.

4.080

2 R$ s,20
R$

780,00

I'IEM VALOR
UI{IT

VALOR
TOTAL

SU
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

externa; parasitos, larvas e outÍos animais nos
produtos e embalagenst umidade externa anormal;
odor e sabores esfanhos; e, enfermidades.
Tolerância: serão tolerados pequenos e ligeiros

defeitos, não enquadrados nos itens acima

descritos, desde que não representem quantidade

supeÍior a 5% (cinco por cento) do peso total do
produto entregue. Defeitos graves nfu seráo
tolerados.

ALHO - bulbo da espécie Alliun satiwm L., "in

natura'. Classe: 5/6 (diâmetro maior que 42 mm e
menor que 56 mm), tipo exüa, grupo branco ou Íoxo,
subgrupo nobre, classe 5 ou 6, segundo a Portaria

o" 242192 -MA. Caracteristicas gerais: deve
pÍoceder de espécies genuinas e sãs e sabsfazer as

seguintes condiçóes minimas: ftescas, de ótima
qualidade, sã, colhida ao atingirem grau de evolução
completa de tamanho, com grau de maturação

adequado e perfeito estado de desenvolviÍnento;
isentos de danos, defeitos e lesões de origem fisica
ou mecânica que alterem a Íorma, terra aderentê,

sujidades ou coípos esfanhos aderidos à parte

exteÍna, parasitos e larvas, unidade externa
anormal, residuos de defensivos agricolas, odor e

sabor estanhos e enfermidades; cor uniforrne; odor
e sabor tipicos da espécie. Defeitos leves (podem

ser tolerados): alterações que prejudicam a
aparência do bulbo, tais como: perfilhamento, dano
mecânico, disco estourado e bulbo com túnica.

Quando existirem a somatória desses defeitos nâo
devem exceder a 5% (cinco por cento) do peso total

de cada caixa. 0s defeitos leves que excedeÍem os
limites acima estabelecidos serão consideÍados
defeitos graves e não serão tolerados. Deíeitos
graves (não serão tolerados): alteraçôes que

comprometem a qualidade do bulbo, tais como:
chochamento parcial, bulbo choco, brotado, moíado,

aberto, com dano por praga e/ou doença.
Tolerância: será tolerada umas mistura de bulbos
pertencentes às classes imediatamente superior
e/ou inferior ao especificado.. Desde que o total
fora do especificado não ulfapasse 10% (dez por

KG 90 R$ 24,20

cento da uantidade total e ue.

Avenida Dr.Leandro Maciel, no o8- Centro - Cumbe/SE - CEP: 49.66o-ooo
Tel: 3362-r243 - CN PJ;r3.n2.289/ooo1-82
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BATATA INGLESA - espécie: Solanum

fuberosum.Condições minimas: serem frescas e

sãs, estarem inteiras, limpas e livre de umidade

externa anormal; terem aüngido o grau de evolução

completa do tamanho, para fins comerciais, e, terem

atingido grau de maturqão que lhe peÍmitam

suportar a manipul4ão, o transporte e a

conservação em condiçôes adequadas para o

consumo; não estarem golpeadas e danificadas por
quaisquer lesôes de origem fisica, mecânica ou

biológica, acima de 5olo e que afetem sua aparência.
Deverão se apresentar intactos e firmes; estarem
isentas de: substâncias tenosas; sujidades ou

corpos esfanhos aderidos à superÍicie externa;
parasitos, larvas e outos animais nos produtos e
embalagens; umidade exlerna anormal; odor e

sabores esfanhos: e, enÍermidades. Tolerância:

serão tolerados pequenos e ligeiros deÍeitos, nâo

enquadrados nos itens acima descritos, desde que

não representem quanüdade superior a 570 (cinco
por cenb) do peso total do produto entregue.

11L, 2000 R$ 5,88

DeÍeitos raves não serão tolerados

GEBOLA - bulbo daespécie Nlium cepa L.,"in
natura". Classe: 50/ô0 (diâmeto maior que 50 mm e
menor que 70 mm) classe. Grupos de Íormato: 1 -
redondo, oblongo ou periforme e/ou 2 - achatado.

Grupos de coloração: branca e/ou amarela e/ou
vermelha - pinhão e/ou baia e/ou roxa. Condições
minimas: frescas, de ótima qualidade, sã, colhidas

ao atingirem grau de evolução completa de

tamanho, com grau de mafuração adequado e
perfeito estado de desenvolvimento; isentos de:

danos, defeitos e lesões de origem Ílsica ou
mecânica que alterem a forma, tena aderente,

sujidades ou corpos estanhos aderidos à parte

externa, parasitos e larvas, unidade externa
anormal, residuos de defensivos agícolas, odoÍ e
sabor esfanhos e enfermidades; cor uniforme e
tipica da espêcie; odor e sabor tiprcos da espécie.
Defeitos leves (podem ser tolerados): descoloraçâ0,
falta de turgescência (flacidez), deformado, falta de
cataflos (peliculas) em mais de 30% (finta por

cento) da superficie, dano mecânico. Quando
exisííem a somatôria desses deÍeitos nâo devem
exceder a 5% (cinco por cento) do peso total do

KG 1300 R$ 5,87

roduto em cada embal em. 0s deÍeitos leves ue

Avenida Dr.Leandro Maciel, no o8- Centro - Cumbe/SE - CEP: 49.66o-ooo
Tel: 3362-r243 - CNPJ:r3.r:.2.289/oo01-82
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

excederem os limibs acima estabelecidos serão

considerados defeitos graves e não seÍão tolerados.

Defeitos gÍaves (não serão tolerados): talo grosso,

brotado, podridão, mancha negra e nnrfado.

Tolerância: será tolerada umas mistura de bulbos

pertencenles às classes imediatamente superior

e/ou inferior ao especificado. Desde que o total Íora

do especificado não ultapasse 100/o (dez por cento)

da quantdade total entregue.

CENOURA - raiz tuberosa da espécie Daucus

carota 1,, "in natura'. Grupo nantes e/ou

caracteristicas Basilia e/ou Kuroda. Classe ou

Calibre (conforme o conprimento da raiz): 14 e/ou

18 corÍespondente ao'Extra AA', maior que 140 mm

e menor que 220 mm. Defeitos leves (podem ser

tolerados): corte inadequado do caule, ombro verde

ou anoxeado em proporção inferior a 100/o (dez por

cento) da superÍicie total da raiz, raiz com radícula,

manchas e dano mecânico em proporção inferior a

10% (dez por cento) da superflcie total da raiz ou a 3

mm de profundidade. Quando existirem a somatóÍia

desses defeitos não devem exceder a 5olo (cinco por

cento) do peso total do produto em cada

embalagem. 0s defeitos leves que excederem os

limites acima estabelecidos serão considerados

defeitos graves e não serão tolerados, Defeitos

graves (não serâo tolerados): podridão seca e/ou

KG 1000 R$ 5,58

úmida, raiz murcha, ombro verde ou arroxeado em

proporção superior a '10% (dez por cento) da

superÍicie total da raiz, lenhosa, iniÚÍias por pragas

ou doenças, rachada, dano mecânico em mais de

10% (dez por cento) da superficie total da raiz ou

com mais de 3 mm de profundidade e debrmação.

Tolerância: será tolerada umas mistura de cenouras

pertencentes às classes iÍrEdiatamente superior

e/ou inferior ao especificado. Desde que o total fora

do especificado não ultapasse 10% (dez por cento)

da quanüdade total enfegue. A variação do

diâmetro dentro da mesma classe não deverá ser

a10mm

Avenida Dr.Leandro Maciel, no 08- Centro - Cumbe/SE - CEP: 49'66o-ooo

Tel: 3362-r243 - CNPJ :r3.rrz'289/ooor-82
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R$ 4,54

R$ 5,60

R$

ô81,00

R$

672,00

CHUGHU: Deverá ser de porte médio/grande, de

boa qualidade, fresco, compacto e firme, sem

defeitos sérios (rachaduras e cortes), apÍesêntando

tamanho, cor e conformação uniÍormes, devendo ser

bem desenvolvido. 0s frutos devem ser tenros, com

color4ão verde claro ou escuro e ausentes de

espinhos, devem apresentar-se sem deformação e

ausentes de danos mecânicos e doenças. Deverá

apresentar grau de maturação tal que permita

supoÍtar a manipulaçã0, o transporte e a

conservação em condiçÓes adequadas para o

consumo mediato e imediato. Náo conter corpos

estranhos e estar isento de umidade e isentos. Cor

própria, conforme espécie e vaÍiedade. Odor e

aroma prÔpÍio, conforrne espêcie e variedade. Sabor

próprio, conforme espêcie e variedade. Quando

embalado o rótulo deverá úazer a denomin4ão do

legume, sua classiÍicação e o peso do produto. O

produto deverá ser fansportado em caixas de

polipropileno de alta densidade para garantir a
ualidade do roduto

PIME 0 - espécie Capsicun annuun

Condiçoes minimas: serem fÍescos e sãs, estaÍem

inteiros, limpos e livÍe de umidade externa aooÍmal;

terem atingido o grau de evolução completa do

tamanho, para fins cornerciais; e, terem atingido

grau de maturação que lhe permitam suportar a

manipulação, o fansporte e a conservaçâ) em

condiçoes adequadas para o consumo; não estarem

golpeadas e danifcadas por quaisquer lesões de

origem fisica, mecânica ou biolÓgica, acima de 5% e

que afetem sua aparência. A polpa e o pedúnculo

(quando houver) deverâo se apresentar intactos e

firmes; estârem isentas de: substâncias tenosas;

sujidades ou corpos estranhos aderidos à superÍicie

externa; parasitos, larvas e outros animais nos

prodúos e embalagens; umidade externa anormal:

odor e sabores estranhos; e, enfermidades.

Tolerância: serão hlerados pequenos e ligeiros

defeitos, náo enquadrados nos itens acima

descÍitos, desde que não representem quanüdade

superior a 5olo (cinco por cento) do peso total do

prodúo entregue. Defeitos graves não seráo

tolerados.

t\b 150

KG 120

?6 o

@
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R$ 5,31

Avenida Dr.Leandro Maciel, nô o8- Centro - Cumbe/SE - CEP: 49.66o-ooo
Tel: 3362-r243 - CNPJ:r3.:.e2.289/ooo:.-82

R$

2124,00
4009

QUIABo - espécie Ábe/Ínoschus escu/enÍus.

Condiçoes mínimas: serem frescas e sãs, estaÍem
inteiras, limpas e livre de umidade externa anormal;

terem atrngido o grau de evolução completa do

tamanho, para fns comerciais; e, teÍem atjngido
grau de maturação que lhe permitam suporlar a
manipulação, o transporte e a conservação em

condiçoes adequadas para o consumo; não estarem
golpeadõ e danificadas por quaisqueÍ lesões de

origem Íisica, mecânica ou biológica, acima de 5% e
que afetem sua aparência. A polpa e o pedúnculo

(quando houver) deverão se apresentar intactos e

Íirmes; estarem isentas de: substâncias teÍrosas;

sujidades ou corpos estranhos aderidos à superficie
externa; parasitos, larvas e outos animais nos

prodúos e embalagens; umidade externa anormal;

odor e sabores estanhos; e, enfermidades.
Tolerância: serão tolerados pequenos e ligeiros

defeitos, não enquadrados nos itens acima

descritos, desde que nâo representem quantidade

supenor a 5% (cinco por cento) do peso total do
produto entregue. Defeitos graves nà) serão

tolerados.

KG

10

ToMAIE - da espécie Lycopersicon esculenfiJm.

Grupos de coloração (de acordo com a cor fnal ou

madura do fruto): vermelho, rosado, larania,

amarelo. Subgrupo de máuração (de acordo com o

estágio de maturação do fruto): colorido, ou com a

cor enlre 30 atê 90% da cor final. Classe ou calibre
(de acordo com o diâmefo equatorial do fruto):

classe 50 e/ou 60 e/ou 70 (corÍespondentes ao

'Extra A' e 'Exfa AA') Defeitos leves (podem ser

tolerados): são aqueles cuia incidência no fruto

diminuem valor do produto, porém não impedem seu

deformado, amassado, mancha profunda e mancha

difusa. Ouando existirem a somatória desses

defeitos não devem exceder a 5% (cinco por cento)

do peso total do produto em cada embalagem. 0s
defeitos leves que excederem os limites acima

estabelecidos serâo considerados defeitos graves e
náo serâo tolerados. Defeitos graves (não serão

tolerados): são aqueles cuja incidêrria sobre o Íruto

comproÍnete sua apaÍência, conservação e
qualidade, resúingindo ou inviabilizando o uso ou a

R$ 5,02KG 850

do tomate. Tais como dridãocomerciali

R$
4.267,00consumo e sua comercialização. Tais como

27
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R$ 10,43

COEtITRo - especie Coiandrum satiwm variedade

acephala, CondiçÕes minimas: serem ftescas e sãs;

terem áingido o grau dê evolução completa do

tamanho, para Íins cornerciais; terem aüngido grau

de maturação que lhe permitam suportar a
manipulação, o transporte e a conservação em

condiÇões adequadas para o consumo; não estarem
golpeadas e danificadas por quaisquer lesões de

origem ísica, mecànica ou biológica, acima de 5% e

que aÍetem sua aparência. As flores/infloÍescências

Avenida Dr.Leandro Maciel, no o8- Centro - Cumbe/SE - CEP: 49.66o-ooo
Tel: 3362-r243 - CNPJ:r3'rrz.z89/ooor-82

R$

2.086,00

podÍidão apical, cancÍo, passado, queimado do sol,

dano pô geada, ferida de ombro ou rachadura

cuticulaÍ, viroses, dano pÍofundo, imaturo, ocado,

mancha profunda e mancha difusa. Tolerância: será

tolerada umas misturas de tomates pertencentes

aos calibres imediatamente superior dou inferior ao

especificado. Desde que o total fora do especificado

não ulfapasse 1f/o (dez poÍ cenb) da qualidade

CEBoLINHA - espécie Nliun lisÍu/osum.

Condi@es minimas: serem ftescas e sãs; terem

atingido o grau de evoluçáo completa do tamanho,
para fins comerciais; terem atingido grau de

maturação que lhe permitam suportar a

manipulação, o fansporte e a conservação em

condições adequadas para o consumo; flão estaÍem
golpeadas e danificadas por quaisquer lesões de

origem Íisica, mecânica ou biológica, acima de 5% e

que âfetem sua aparência. As flores/inflorescências

deverão se apresentar intactas e firmes; estarem

isentas de: substâncias terrosas; sujidades ou

corpos estanhos aderidos à superÍicie externa;
parasitos, larvas e oufos animais nos produtos e

embalagens; umidade exteÍna anormal; odor e
sabores esfanhos; e, enfermidades. Tolerância: não

serão tolerados defeilos graves (podridã0, dano
profundo, passadas) que representem quantidade

superior a 2% (dois por cenb) do peso total do

produto entÍegue. Serão tolerados pequenos e

ligeiros defeitos não enquadrados nos ttens acima

descritos. desde que nâo represenbm quantidade

superior a 570 (cinco por cento) do peso total do

produto enfegue, com exceção dos produtos salsa,

cebolinha, para os quais seÍá tolerado até 1olo (um

t((, 200

or cento desses defeitos.

total entregue

130 R 1 0 66$
R$

1.385,80
KG12

28 o
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deveÍão se apresentaÍ intactas e firmes; estarem
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isentas de: substâncias tenosas; sujidades ou

corpos estranhos aderidos à superficie exteÍna;

parasitos, laívas e oufos animais nos produtos e

embalagens; umidade exlerna anormal; odor e
sabores estanhos; e, enfermidades. Tolerância: não

serão tolerados defeitos graves (podridã0, dano

proíundo, passadas) que representem quantidade

superior a 2% (dois por cento) do peso total do

produto entregue. SeÍão toleÍados pequenos e

ligeiros defeitos não enquadrados nos itens acima

descritos. desde que flão representem quantjdade

superior a 5% (cinco por cento) do peso total do

produto enfegue, com exceção dos produtos salsa,

cebolinha, para os quais será tolerado até 1% (um

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

KG 25013

COUVE - espécie Erassica olemcea vaiedade

acephala. Condições minimas: serem ftescas e sãs;

terem atngido o grau de evolução completa do

tamanho, para fins comerciais; terem atingido gÍau

de maturação que lhe permitam suportar a

manipulaçã0, o tansporte e a conseÍvação em

condiçóes adequadas para o consumo; nâ0 estarem

golpeadas e danificadas por quaisquer lesóes de

origem Ísica, mecânica ou biolÓgica, acima de 5olo e

que afetem sua aparência. As flores/inflore§cências

deverão se apresentaÍ intactas e Íirmes; estarern

isentas de: substâncias terÍosas; sujidades 0u

corpos estranhos aderidos à superficie externa;

parasitos, larvas e oufos animais nos produtos e
R$ 9,58

R$

2.395,00

embalagens; umidade externa anormal; odoÍ e

sabores estanhos; e, enfermidades Tolerância: não

seráo tolerados defeitos graves (podridão, dano

profundo, passadas) que representem quanüdade

superior a 2olo (dois por cento) do peso total do

produto entregue. Serão tolerados pequenos e

iigeiros defeitos não enquadrados n6 itens acima

dàscritos, desde que não representem quantidade

superior a 5% (cinco por cento) do peso total do

proddo enfegue, com exceçâo dos produtos salsa,

cebolinha, para os quais será tolerado atê 1% (um

cenlo desses defeitos

Avenida Dr.Leandro Maciel, n" o8- Centro - Cumbe/SE - CEP: 49'66o-ooo

Tel: 3362 rz43 - CNPJ:r3.u2'289/ooo1-82
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KG R$ s,51
R$

3.030,s0

$

17.41ô,00

R
KG 2800 R$ 6,22

R$ ô,08
R$

1.641,60 ,

Avenida Dr.Leandro Maciel, no o8- Centro - Cumbe/SE - CEP: 49 66o-ooo

Tel: 3362-r243 - CN PJ:13.112 '289/ooor-82

REPOLHO VERDE: De í" qualidade, in natura,

deverá apresentaÍ grau normal de tamanho, não

estar danificada por qualquer lesão Íisica ou

mecânica, não conter corpos esfanhos, estâr isenta

de umidade e insetos. Deverá ser transportada em

saco plástico fansparente e em caixas de

polipropileno de alta densidade para garantir a
qualidade do produto de acordo com as noÍmas

técnicas da ANVISA.

BANANA - fruto climatizado, in natura. Varie dades

do grupo 'Cavendish' (nanica, prata,.grain naine" e

outras). Cor: escala 4 (mais amarelo que verde) e/ou

5 (amarelo com ponta verdê) e/ou 6 (todo amarelo).

Classe I ou comprimento 13 cm e/ou 16 centimetos.

Subclasse: penca. Defeitos leves (podem ser

tolerados): deformação, restos florais, lesão 0u

manchas em aérea ou soma das aáreas supeÍior a

0,5cm2. Quando existrem a somatoria desses

defeitos náo devem exceder a 5% (cinco por cento)

do peso total do produto entegue. Os defeitos leves

que excederem os limites acima estabelecidos serão

considerados defeitos graves e não serão tolerados.

Defeitos gÍaves (não serão tolerados): podridã0,

dano pÍofundo, quêimado do sol, lesão ou manchas

em aérea ou soma das aéreas superior a 1,5cm2.

Tolerância: será tolerada uma misfura de bananas

pertencentes aos calibres imediatamente supenor

e/ou inferior ao especificado, desde que o total iora

do especificado não ultrapasse 1tr/o (dez poÍ cento)

do total de rod uto e ntre ue

c0co SEc0 fÍuto pêrtence nte à esp Cocos

nucífen L. Defeitos leves (podem ser tolerados):

dano mecânico leve, defeito de casca difuso leve'

defeito de casca profundo leve e defeito de formato.

Quando existirem a somatória desses defeitos não

devem exceder a 5% (cinco por cento) do peso htal

do produto êm cada embalagem. 0s defeitos leves

que excederem os limites acima estabelecidos serão

considerados defeitos gÍaves e não serão tolerados.

Defeitos graves (não serão tolerados): defeito

associados a Íerimentos, podridão, imaturo,

KG 270

passado, dano por etileno, deÍeito fisiolÓgico, dano

por frio, lesão profunda, defeito fisiolÔgico, defeito de

casca difuso (melanose e falsa ferrugem) e profundo

(leprose, verÍugose, cochonilha, dano por pÍaga e

inta reta lesão nda, murcho oleocelose

'16
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

R$ 4,20
sR

11.7ô0,00

ABACAXI - frúo pertencente à espêcie Ananas

comosus. Deíeitos leves (podem sêr tolerados):

dano mecânico leve, defeih de casca difuso leve,

defeito de casca profundo leve e defeito de formato

Quando existirem a somatÓria desses defeitos não

devem exceder a 5% (cinco por cento) do peso total

do produto, Os defeitos leves quê excederem 0s

limites acima estabelecidos serão considerados

defeitos graves e não serão tolerados. Defeitos

KG 12s0 R$ 4,83
R$

graves (não serão tolerados): defeito associados a

ferimentos, podÍidão, imaturo, passado, dano por

etileno, defeito fsiológico, dano por frio, lesão

rofu nda defeito fisiol rc0

2500 R$ 1 1,08

Avenida Dr.Leandro Maciel, no 08- Centro - Cumbe/SE - CEP: 49'66o-ooo

Tel: 3362-r243 - CN PJ:r3'eez'289/ooor-82

R$

700,00

51

2800

LARANJA fruto pertencente à egecie Cifrus

sinesis.'in natura', Variedades: pêra, natal e lima. A

classe 66 e/ou 72 corresponde ao diâmeüo maior

que 66 mm e menor que 68 mm. Defeitos leves

(podem ser tolerados): deformação e manchas.

Quando existirem a somatória desses defeitos não

devem exceder a 5% (cinco por cento) do peso total

do prodúo entregue. 0s defeitos leves que

excederem os limites acima estabelecidos serão

considerados defeitos graves e náo serão tolerados.

DeÍeitos graves (não seráo hlerados): podridão e

dano profundo, Tolerância: será tolerada uma

mistura de laranjas pertencentes aos calibres

imediatamente superior e/ou inferior ao especiÍicado,

desde que o total fora do especificado nã0

ultÍapasse 10% (dez por cento) do total de produto

KG

uee

17

'18

frub perterEente à esPécie Malus

Borkh. Defeitos leves (Podem ser

tolerados): dano mecânico leve, defeito de casca

difuso leve, deÍeito de casca profundo leve e defeito

de formato. Quando existrem a somatÓÍia desses

defeitos não devem exceder a 5olo (cinco por cento)

do peso total do pÍoduto em cada êmbalagem. 0s

deíeitos leves que excederem os limites acima

estabelecidos serão considerados defeitos gÍaves e

não serão tolerados. Defeitos graves (não serão

tolerados): defeito associados a fenmentos,

podídâ0, imaturo, passado, dano por elileno, defeih

fisiológico, dano por frio, lesâo pÍofunda, defeito

fisiológico, defeito de casca diÍuso (melanose e falsa

profundo (leprose, verrugose.

KG

domestica

MAÇ

intadano 0r lesão
ferrugem)

cochonilh

19

6.037,s0
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20 1000 R$ 4,27

R$ 3,71

Avenida Dr.Leandro Maciel, no o8- Centro - Cumbe/SE - CEP: 49'66o-ooo

Tel: 3362-r243 - CNPJ:13'rrz'289/ooo1 82

R$

4.270,00

D s

10.202,50

rofunda, murcho oleocelose

papaya L, apresentando maturação mêdia (de vez),

polpa firrne ao toque, sem apresentar avarias de

casca, pÍocedente de espécie genuina e sã, ftesca

DeÍeitos leves (podem ser tolerados): dano

mecânico leve, deÍeito de casca difuso leve, defeito

de casca profundo leve e defeito de formato.

Quando existirem a somatÔrla desses defeitos não

devem exceder a 5% (cinco por cento) do peso total

do produto em cada embalagem. 0s defeitos leves

que excederem os limites acima estabelecidos serão

considerados defeitos gÍaves e não serão toleÍados.

Defeitos graves (não serão tolerados): defeito

- frub pertencente à espécie Carica

associado§ a fenmentos, podridão, imaturo,

passado, dano por etileno, defeito fisiolÓgico, dano

por Írio, lesão profunda, defeito fisiológico, defeito de

casca difuso (melanose e Íalsa ferrugem) e profundo

(leprose, verrugose, cochonilha, dano por praga e

KG

MA

inta reta lesâo nda, murcho, oleocelose.

21

MeUHCtl - fruto pertencente à espécie

lanafus, "in natura'. Classe (de acordo com o peso):

acima de fês quilos. Grupo: coloração do fundo da

casca (verde), Tolerância: são toleradas 10/o (dez

por cento) das melancias do lote que estejam fora

das especific4ões acima. coloração da polpa (rosa

e/ou vermelha), com lisfas e sementes. DeÍeitos

leves (podem ser tolerados): barriga bÍanca (> 200Á),

su.jidade, deformação leve, queimado do sol leve,

deíeito na casca leve. Quando existirem a somatÓria

desses defêitos não devem excedeÍ a 5o/o (cinco por

cento) do peso total do produto em cada

embalagem. 0s defeitos leves que excederem 0s

limites acima estabelecidos serão considerados

defeitos graves e não seÍáo tolerados DeÍeitos

graves (não seráo tolerados): imaturo < 10oBrix,

ãano profundo, podridã0, passado, virose, ausência

de pedúnculo, oco (> 1 cm de abeÍtura), amassado,

alteração da polpa, cascuda, deformação grave,

2750Ktr

Citrullus

ueimado do sol rave, defeito na casca rave

3Z

e)
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

KG 1500

R$
R$ 8,16

22 440,00

BATATA DOCE - espécie lpomoea batatas

Condi@es mlnimas: serem frescas e sás, estarem

inteirai, limpas e livre de umidade exteÍna anormal;

terem aüngido o grau de evoluçfu completa do

tamanho, para fins comerciais; e, terem atingido

grau de matuÍação que lhe permitam suportar a

manipulaçfu, o transporte e a conservação em

condi@es adequadas para o consumo; não estarem

gopeâdae danificadas por quaisquer lesões de

órigem lisica, mecânica ou biolÔgica, acima de 5% e

qué afetem sua aparência. A polpa e o pedúnculo

(quando houver) deverão se apresentar intactos e

firmes; estaÍem isentas de: substâncias terrosas;

R$ 4,ô4
R$

6.960,00

sujidades ou corpos esfanhos aderidos à superficie

eiterna; parasitos, larvas e outros animais nos

produtos e embalagens; umidade externa anormal;

odor e sabores esfanhos; e, enfermidades'

Tolerância: serão tolerados pequenos e ligeiros

defeitos, nâo enquadrados nos itens acima

descritos. desde que não repÍesentem quantidade

superior a 5% (cinco por cento) do peso total do

produto entregL€. Defeitos graves nà) serâo

tolerados.

Avenida Dr.Leandro Maciel, no o8- Centro - Cumbe/SE - CEP: 49'66o-ooo

Tel: 3352-1243 - CNPJ:r3'rrz'289/oool-82

2750KG

TANGERINA - Íruto pertencente à espécie

retiwlata, 'in nalura'. Defeitos leves (podem ser

tolerados): dano Ínecânico leve, defeito de casca

drÍuso leve, defeito de casca profundo leve e deÍeito

de formato. Quando exisürem a somatÔria desses

defeitos não devem exceder a 5% (cinco por cento)

do peso total do prodúo em cada embalagem. 0s

defeitos leves que excederem os limites acima

estabelecidos serão considerados defeitos graves e

não serão tolerados. Debitos graves (não serão

tolerados): defeito associados a ferimentos,

podridã0, imaturo, passado, dano por etleno, defeito

Íisiolóoico. dano poÍ frio, lesáo proÍunda. defeito

Íisiolóóico, defeito de casca difuso (melanose e Íalsa

fenugem) e proÍundo (leprose, verrugose,

cochonilha, dano por praga e pinta preta), lesão

22

Círus

rofunda, murcho, oleocelose, seco

23

55
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34

R$ 10,40
R$

'15.600,001500KG21

INHAME - Exfa AA, in náuÍa, tenro (macio),

graúdo, proceder de espécies genuinas e sãs,

ffescas, ter atngido o grau de elevação e
matuÍação, polpa integra e firme. lsento de brotos,

lesoes de origem Íisica, mecânica ou biológica

matéÍia terrosa, suiidades ou coÍpos estranhos

aderidos a superÍicie externa, livre de enfermidades,

insetos, arasitas e larvas.

172.677 90

DQ

VALOR TOTAL GLOBAL

Gessiaei@tnaGots
NuficionistícRN 9329/5

@

F^::":"-w--.6
Ao.;.1

Avenida Dr.Leandro Maciel, no 08- Centro - Cumbe/SE - CEP; 49'66o-ooo
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

ANEXO III .MINUTA DE CONTRATO

F'3--,,"i,t'3§f-
@

,tv -.,

CONTRATO N" 

-'2024
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE

ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNIC|PIO

DE CUMBSSE, E, DO OUTRO, XXXXXXXXX.

DECORRENTE DA CHAMADA PUBLICA N" OOZ2O23

O MUNICíP|O DE CUMBE,SE, pessoa juridica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n'

13.112.289/0001-82, sediado à Av. Dr. Leandro Maciel, n0 08, centÍo - CUMBE/SE, doravante

denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. FLORIVALDO JOSÉ UEIRA, portador

do cPF n" 555.751 965-34, e (nome do grupo formal ou informal ou fornecedor individual), com siluado

à (endereço completo), em (municipio), inscrito no CNPJ sob no, (para grupo íormal) ou cPF.sob n"

lgiupos informais e individuais), doravante denominado (a) CoNTRATADO (A), fundamentados nas

à'ísposiçoes da Lei n" 1 1.947/2'009 e da Lei no 8.ô66/93, e tendo em vista o que consta na Chamada

Pública n" 002/2023, resolvem celebrar o presente teÍmo mediante as cláusulas que seguem:

CúUSUI.A PRIMEIRA:

1.1. E objeto desta contataç_ão a aquisição de GÊNEROS ALIMENT|CI6S DA AGRICULTURA

FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÂO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba

FNDE/pNAE, semesfe de 2ô24, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo

com a Chamada Pública no OO2|2O23, o qual fica fazendo parte integrante do presente conÍato,

independentemente de anexação ou transcÍição.

CúUSUII SEGUNDA:

2.1. O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimenticios da Agricultura Familiar ao

CONTRATANTE conbrme descÍito na Cláusula Quarta deste Contrato'

CúUSUtA TERCEIRÂ:

3.1. O limite individual de veflda de gêneros alimentícios do coNTRATADO, será de até R$ 40 000 00

(quarenta mll reais) por DAP por ãno civil, referente à sua produçã0, conforme a legislação do

Programa Nacional de Alimentaçâo EscolaÍ.

CúUSUIá QUARTA:

4.1. Pelo fornecimenlo dos gêneros alimenticios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de

Gêneros Atimenticios da Agãcultura Familiar, o (a) CONTRATADo (A) receberá o valor total de R$

(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx)
a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Ternn de Recebimento e das

Notas Fiscais de Venda Pela Pessoa responsável pela alimentaqão no ocal de entrega, consoante

anexo deste ContÍato;

Avenida Dr.Leandro Maciel, no o8- Centro - Cumbe/SE - CEP: 49 65o-ooo

Tel:3362-r243 - CNPJ:e3.uz.z89i ooor 8z
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b) o preço de aquisição é o preço pago ao Íomecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já

devem estaÍ inCluidas aS deSpesas c6m frete, re6ursos humanos e materiais, a5sim como com os

encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisqueÍ outras despesas

necessárias ao cumprimento das obngações decoÍentes do presente contÍato.

ESTADO DE SERGIPE
PREFETTURA MUNICIPAL DE CUMBE

CúUSULA QUINTA:

5.1. As despesas deconentes do presente contÍato coÍTerâo à conta das seguintes dotaçoes

orçamentárias:

15000000
15s20000

15000000
15520000

36

CúUSUIá SEXTAI

6.1. O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quarta, alinea "a', e apÓs

a tramitação do processo paÍa insÚução e liquidaçã0, efetuaÍà o seu pagamento no valoÍ

corespondente às entregas do ÍÍÉs anterioÍ.

cúusur-À sÉnMA:

7.1. O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamenb do

CoNTRATADO, está suieito a pagamento de multa de 2ol0, mais Juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da

parcela vencida.

Avenida Dr.Leandro Maciel, no o8- Centro - Cumbe/SE - CEP: 49'65o-ooo
Tel: 3352 rz43 - CNPJ:r3'rtz.z89looot-82

QtdUnidProdutoItem

XXXXXXXXX UX XXXXXXXX
xxxValor Total Contratado

UilIDADE ORçAMENTARIA AçÃo
ELEMENTO DE

OESPESA

FONTE DE

RECURSO

20007 - Secretaria Municipal de

Educaçár

1 2.361 .0005.2038

Alimentação Escolar -
Ensino Fundarnental

3390.30.00.00 -
Material de Consumo

20007 - Secretaria Municipal de

Educação

20007 - Secretaria Municipal de
Educaçáo

12 361.0005 2044

Alimentação Escolar -
Quilombola

12.365.0005.2040

Alimentação Escolar - Pré

Escolar

3390.30.00.00 -
Material de Consumo

15000000

1s520000

15000000
'15520000

20007 - Secretaria Municipal de

Educação

1 2.365.0005.2042

Alimentação Escolar -
Creche

3390.30.00.00 -
Material de Consumo

'15000000

15520000

20007 - Secretaria Municipal de

Ed

12.366.0005.2048

AlimentaÇão Escolar - EJA

3390.30 00.00 -
Material de Consumo

20007 - Secretaria MuniciPal de

Educação

1 2.368.0005.2022 Açoes

Desenvolvidas com Salário
Ed

3390.30 00.00 -
Material de Consumo

@

@)

Per. de

entÍeqa
Prgçq d_e AqctSlCAo (8§)

V. Unitário I V. Total

15000000

15520000

3390.30.00.00 -
Material de Consumo



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

CúUSULA OITAVA:

8,1. O CoNTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §70 do artgo 57 da

Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de

Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prest4ões de conta§, bem como o Projeto de Venda

de Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar para Alimêntação Escolar e documentos anexos,

estando à disposição para comprovação.

CúUSUlI NONA:

9.1. É de exclusiva responsabilidade do CoNTRATADo o ressarcimento de danos causados ao

CONTRATANTE ou a têrceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nã0

excluindo ou reduzindo êsta Íesponsabilidade à Íiscalização.

cúUSUI.A DÉCIMA:

10.1. O CONTRATANTE em Íazão da supremacia do interesse público sobre os interesses partlculaÍes

poderá:

a) Modificar unilateralmente o confato para melhor adequaçâo às ínalidades de interesse público,

Íespeitando os direitos do CONTRATAD0;
b) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de inftação contatual ou inaptidão do

CONTRATADO;
c) Fiscalizar a execução do confato;
d) Aplicar sanções moüvadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

10.2. Sempre que o CONTRATANTE alterar ou Íescindir o confato sem restar caracterizada culpa do

CoNTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garanündGlhe o aumento da

remuneração respectiva ou a indenizaÇão por despesasjá realizadas.

CúUSUI.A DÉCIMA PRIMEIRA:

1 1 .1. A multa aplicada após regular pÍocesso administraüvo poderá ser descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada.iudicialmente.

cúUSULA OÉCIMA SEGUNDA:

12.1. A fscalizaÇão do presente contrato ficará a cargo do Senho(a) Sr. Alex Santos Moraes portadora

de c.P.F. sob. o n" 601.273.765-34, responsâvel técnico do Municipio, pelo consêlho de Alimentaçár

Escolar - CAE, e, ainda, outras entidades designadas pela conl'atante ou pela legislaçã0.

cúUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

13.1. O presente confato rege-se, ainda, pela chamada pública no 00212023, pela Resolução

CD/FNDE n" 06/2020, pela Lei n" 8.ô6ô/1993 e pela Lei n" I 1 .947/2009, em todos os seus termos

Avenida Dr.Leandro Maciel, no o8- Centro - Cumbe/SÉ - CEP: 49'65o-ooo
Tel: 3362-1243 - CNP.I:r3.u2.289/ooor-82
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

CúUSULA DÉCIMA QUARTA:

14.1. Este Confato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal enfe âs partes

resguardadas as suas condições essenciais.

cúUSUI.A DÉCIMA QUINTA:

1 5.1. As comunicações com origem nesb confato dêverão ser formais e expressas, por meio de carta,

que somente terá validade se enviada mediante registo de recebimento ou por fax, fansmitido pelas

partes.

cúUSUI.A DÉCIMA SEXTA:

1ô.1. Este ContÍato, desde que observada à Íormalizagão preliminar à sua eíetivação, por carta,

consoante Cláusula Dêcima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independêntemente de

noliÍicação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) Por acordo enfe as partes;

b) Pela inobservância de qualquer de suas condições;

c) Por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CúUSULA DECIMA SETIMA:

17.1. O presente confato vigoÍará da sua assinatura até a entega total dos produtos rnediante o

cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou ate 3'l de dezembro de 2024.

CúUSULA oÉCIMA OITAVA:

18.1. É competente o Foro da Comarca de Nossa Senhora de Dores/SE para dirimir qualquer

confovérsia que se originaÍ deste confáo.

E, por estarem assim, justos e confatados, assinam o presente instrumenlo em duas vias de igual teor

e forma.

CUMBãSE, 

-de 
- 

de 

-MUNICÍPIO DE CUMBE

FLORIVALDO JOSÉ VIEIRA
Contratante

xxxxnofi xxxxxxxxxxxpo(
CONTRATADA

(agricuhorês, no caso de grupo iníormal)

Avenida Dr.Leandro Maciel, no o8- Centro - Cumbe/SE - CEP: 49.66o-ooo
Tel: 3352-r243 - CNPJ:r3.u2.289/ooor 8z
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